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CONTRATO Nº 040/2016 - CARTA CONVITE Nº 022/2016

	Contrato para a aquisição demateriais diversos para o Programa SCFV, Secretaria de Assistência Social, que celebram o MUNICÍPIO DE SÃO NICOLAU e a empresa Maqções Comercio e Representações Ltda- EPP



Contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO NICOLAU, PODER EXECUTIVO, com sede na rua Maria Seggiaro Hoffmann, n.º 1035, nesta cidade, representado, neste ato, pelo Prefeito Municipal de São Nicolau, Sr. Benone de Oliveira Dias, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa Maqções Comércio e Representações Ltda, estabelecida na  rua João Pedro Timm, nº 165, Santa Rosa, RS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n.º 91.643.122/0001-51, representado neste ato por seu representante legal, SrºLuis Fernando Dresch, inscrito no CPF nº 282.282.270-00, doravante denominada CONTRATADA, para a execução do objeto descrito na cláusula primeira – do objeto.O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante da Carta Convite n.º 022/2016, regendo-se pela Lei Federal n.º 8666, de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
		A presente licitação visa ao fornecimento de gêneros alimentícios, material de expediente, uniformes, tecidos e aviamentos, máquinas, utensílios e equipamentos diversos e outros materiais de consumo, para o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos-SCFV, da Secretaria de Assistência Social conforme tabela abaixo:

Material de Expediente
	Item
	Quant
	Produto
	Val. un
	Val. total

	03
	50 un
	Bastão de cola quente grosso
	R$ 0,40
	R$ 20,00

	07
	03 un
	 Pasta sanfonada com divisórias para arquivos e documentos A4 com 31 divisões  e fechamento com elástico- em plástico fumê
	R$ 35,60
	R$ 106,80

	08
	03 un
	Pasta sanfonada com divisórias para arquivos e documentos A4, com 12 divisões  e fechamento com elástico- em plástico fumê
	R$ 14,60
	R$ 43,80

	13
	03 pct
	Folha sulfite 40 na cor branca com 50 unidades
	R$ 6,35
	R$ 19,05

	14
	100 un
	EnvelopeKraft Natural 80g 240x340 – A4
	R$ 0,20
	R$ 20,00

	15
	100 un
	Papel micro-ondulado liso 50x80 cores variadas
	R$ 1,82
	R$ 182,00



Gêneros Alimentícios

	34
	20 un
	Óleo de soja 900 ml 
	R$ 3,75
	R$ 75,00



Uniformes, tecidos e aviamentos

	40
	40 un
	Toalha de rosto com barra de étamine para bordar
	R$ 7,50
	R$ 300,00




Maquinas, utensílios e equipamentos diversos

	62
	01 un
	Panela pipoqueira em alumínio 5 litros doméstica
	R$ 58,95
	R$ 58,95

	64
	01 un
	Gaveteiro em MDF com 4 Gavetas, 4 rodízios,   puxadores plásticos e capacidade para 3 Kg por gaveta, na cor castanho. Possui 75,8 cm de altura, 40 cm de largura e 45 cm de comprimento.
	R$ 254,00
	R$ 254,00

	65
	01 un
	Cafeteira elétrica na cor preta com jarra com capacidade para 1,1 litro
	R$ 98,68
	R$ 98,68

	66
	01un
	Mesa de centro em MDF na cor rústico e revestimento em pintura texturizada
	R$ 95,00
	R$ 95,00

	67
	05 un
	Ventilador de coluna turbo 40 cm, 03 velocidades e 06 pás na cor preta
	R$ 144,90
	R$ 724,50

	68
	02 un
	Cadeira longarina com 03 assentos na cor preta nas medidas 50x135x82
	R$ 279,30
	R$ 558,60



Outros Materiais de consumo

	74
	 20 un
	Detergente de louça 
	R$ 1,58
	R$ 31,60

	75
	02 pct
	Esponja para louça pct com 04 unidades
	R$ 2,65
	R$ 5,30

	76
	25 pct
	Papel higiênico branco (Pct. c/4 unidades de 30 m cada – folha dupla)
	R$ 3,90
	R$ 97,50

	77
	10 pct
	Sacos para lixo 30 lt c/10 un
	R$ 1,50
	R$ 15,00

	78
	10 pct
	Sacos para lixo 15 ltc/20 un
	R$ 2,00
	R$ 20,00

	79
	10 pct
	Sacos para lixo 100 lt c/ 05 un
	R$ 2,50
	R$ 25,00



	80
	100 un
	Bola de vinil (plástico) grande cores sortidas
	R$ 6,94
	R$ 694,00



CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO		
		O preço total para o presente ajuste é de R$ 3.444,78(três mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais com setenta e oito centavos) para a Secretaria de Assistência Social, constante da proposta vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
		As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, sem prejuízo da possibilidade da emissão de reforços ou anulações, em razão da disponibilidade orçamentária ou, ainda, novas determinações legais: 
11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1,009- Aquisição de equip. e mobiliários/SCFV
4490 52 34 00.00 – Máquinas, utensílios e equipamentos diversos
2,184 – SCFV- Serviço de conv. E fortalecimento de vínculos
3390 30160000 - Material de expediente
339030070000 – Gêneros de alimentação
3390 30 23 00 00 – Uniformes, tecidos e aviamentos
3390 30 99 00 00 – Outros materiais de consumo

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
		O pagamento será efetuado em ate 15 dias após a entrega dos produtos, mediante apresentação da nota fiscal.
	
CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES
 PARA FORNECIMENTO E RECEBIMENTO
                     A emissão da autorização de fornecimento, pelo titular da Secretaria Requisitante, basta como autorização de fornecimento. O objeto desta licitação será recebido de conformidade com o estabelecido na Lei Federal nº 8666/93, e suas alterações posteriores.
		
CLÁUSULA SEXTA - DO ÓRGÃO GESTOR DO CONTRATO
		A Secretaria requisitante, através de seu titular, será responsável pela requisição dos produtos e serviços, acompanhamento da entrega e fiscalização dos mesmos observando as exigências referidas no presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
		O contrato, terá vigência da data de sua assinatura até a entrega e pagamento total dos produtos, no máximo de 20 dias após a solicitação de entrega.

CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES
1. Dos Direitos
1.1da CONTRATANTE: receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; e
1.2.  da CONTRATADA: perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.
2. Das Obrigações
2.1. da CONTRATANTE:
a) efetuar o pagamento ajustado; e
b)dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.
2.2.  da CONTRATADA:
1. entregar o bem de acordo com as especificações do edital de licitação;
b) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
c) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato; 

CLÁUSULA NONA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
		A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, previstos no art. 77 da Lei federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO		
                       Este contrato poderá ser rescindido de acordo com art. 79, Lei federal n° 8.666/93.
		Parágrafo único – A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.
		
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
		Fica eleito o Foro de São Luiz Gonzaga para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato.
		
E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.


Gabinete do Prefeito Municipal em São Nicolau, 29 de agosto de 2016.
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Benone de Oliveira dias          Maqções Com. e Representações Ltda
   Contratante                                                              Contratada



Testemunhas:

1) ___________________________
2) 
.......................................................

3) ___________________________

.......................................................
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